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INDICAÇÃO Nº.1214/2021                                                     

 

EMENTA: Instituir na Rede Municipal de Ensino, um programa educacional de 

prevenção e combate à violência doméstica contra a mulher, dispondo de 

noções básicas sobre a Lei nº. 11.340/2006 “Maria da Penha”. 

 

O vereador Eduardo A. Pereira, nos termos regimentais vigentes indica a Vossa 

Excelência no sentido de que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito junto a secretaria 

competente solicitando instituir na Rede Municipal de Ensino, um programa 

educacional de prevenção e combate à violência doméstica contra a mulher, 

dispondo de noções básicas sobre a Lei nº. 11.340/2006 “Maria da Penha”. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O objetivo da presente indicação é incluir o tema da violência doméstica contra a 

mulher na grade pedagógica das escolas da rede municipal de ensino como conteúdo 

curricular de caráter transversal, abordando temas relativos aos direitos humanos e à 

prevenção de todas as formas de violência podendo assim atenuar, a curto e longo 

prazo, possíveis casos do ocorrido em nosso município.  

 

Indico à Mesa, regimentalmente, seja oficiado ao Exmº. Sr. Prefeito, solicitando 

estudos da referida indicação onde instituir na Rede Municipal de Ensino, um 

programa educacional de prevenção e combate à violência doméstica contra a 

mulher, dispondo de noções básicas sobre a Lei nº. 11.340/2006 “Maria da 

Penha”. 

 

Itatiaia, 30 de novembro de 2021. 

 

 

Vereador Eduardo de Almeida Pereira 

Dudu Pereira 

Vereador Eduardo de Almeida Pereira 

Dudu Pereira 
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